
RUA CONSELHO DAS SOCIEDADES DE BAIRRO 

Decreto n2 7192 de 16-06-1982 

Protocolado ne 6,485 de 03-03-1982 

Pormada pela rua 20 do Jardim Yeda e rua 25 do Jardim 

Santa Lúcia 

Início na rua Angela Stecca Pelegrini 

Término na divisa do Jardim Yeda 

Jardim Santa Lúcia - Jardim Yeda 

0"bs»: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal dr« José 

Nassif Mokarzel# 

CONSELHO DAS SOCIEDADES DE BAIRRO 

Em Campinas de há muitos anos, existem as Sociedades 

dos Amigos de Bairro, espalhadas por quase todos os "bairros e a maio- 

ria das vilas e loteamentos existentes na cidade e município o 0 prop^é 

sito dessas entidades êZo âel'lutar por melhorias físicas de seus bair 

ros, propor condições de vivência para seus moradores,,, congregar os ha 

"bitantes do núcleo residencial para as mais diversas promoções. Como a 

cidade cresceu desordenadamente e essas entidades passaram a proliferar 

em todos os recantos da periferia, cada uma com exigências, hs vezes 

atê descabidas, resolveu-se agrupá-las em tomo de um Conselho, que di- 

taria normas e de um modo mais racional, prático e padronizado, as so- 

licitações teriam mais oportunidades para serem atendidas. Com o Conse- 

lho, as Sociedades dos Amigos de Bairro ganharam mais força e o atendi 

mento de suas reivindicações passaram a ser mais constante e eficaz.1 

A nomenclatura dessa via pública,! portanto, para se homenagear esse 

Conselho das Sociedades de Bairro. 
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-Campinas, 25 de fevereiro de 1982 

Exmo. Sr. 

Dr. Francisco Amaral 

DD. Prefeito Municipal de Campinas 
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Nos termos do artigo 29 do Decreto n9 5.690, 

de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de Rua do Conselho 

das Sociedades de Bairro para ser denominada uma via pública 

em nosso município. 

Sugerimos seja assim denominada a Rua 23 do 

Jardim Santa inicia. /j 

1 Em anexo, a devida justificativa. 

£2^ >/ 

1 

(■ —■--pryi.i y* VJ n 
, \ ELYSEC) GUIDOTTI 

Vereador 

r//ÇM. 

P. 

a v v 



RUA COUSELHO DAS SOCIEDADES DE BAIRRO 
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As Sociedades de Bairro são uma inegável 

realidade em nossa cidade e tem sua presença marcante, no tra- 

balho desempenhado em prol do desenvolvimento e melhoramentos 

de seus bairros. 

Inconteste sua presença e inegável seu 

valor, deve merecer todo o reconhecimento do homem público de 

Campinas. 

Por esta razao, contundente, e gue propo 

mos essa homenagem ao Conselho de Sociedades de Bairro, reposi 

tário das lutas permanentes em prol dos moradores dos mais fi- 

versos bairros de nossa Campinas. 
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DECRETO N,o. nn DE « de JUNHO DE 1982 
DENOMINA "CONCELHO DAS SOCIEDADES DE BAIR- ■. 

RO" «AS POEUCAS «sando ^ I 

çôes que ^ .* JZ ^ iyn XIX do^ 
Lutar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Le, ür. ^ ^ _ 

P,0S'>' 6 CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 

nar propnos, vias e logradouros puo ic ' baja indicação de 
da Comissão criada para >opmar sobre a matena,! . , 

fatoção-™» 1.™» a. »«► 

rid„ ípl»™,eg* que aM do UHM» 

a ho.,0» Uoef. do col.bo», »» o 
pri», e logadouroa piblico» e que o «a joto.o cnteno 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: »ir. 
Ártico lo. - Ficam denominadas "RUA CONSEL. 

do Jardim Veda. ^ ^ decieio ^ m vig0I na d,t, do sm 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de junho de 1982 

DR. JOSÉ NASSIF MÒKARZEL j 
Prefeito Municipal - ' I 

! 

DR. JOÃO BAPT1STA MORANO j 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGO. ISTAMSR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redipido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Cônsul- ; 

*. *.««- ^ p«feto 

em 16 de junho de 1982. 

NASSIF JOSÉ MÒKARZEL NETO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


